
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E C R E T O Na 05:➔19:3 

DISPílE SOBRE O REAJUSTE NOS PREÇOS DAS 
'fARIFAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSC EM1LIO CARLOS LISBOA, Prefeito do 
Angatub~, do Estarlo de Sâo Paulo, 
atribui~~es qu2 lhe foram conferidas por 

l):.::[::::C::::R::::f::::::T::::A :: 

M1.1nic1'pio de 
U::,ando d,·,\s 

I ... E 1 ;; 

Artigo ia) Ficam reajustadas as tarifas referentes ao percur
so dos 8nibus Municipais, que pa~sar~o a vigorar· da 
ti 1.1 i n t e m :,~ n e i r· ;,1 ~ 
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P a,, . .1 :=:J ,,. ;;1 f o l.'.J n i e o O pre~o para TODOS OS PERCURSOS INTERMEDIARIOS 
passa a ser de CrS 65,00. 

Artigo 2o)Fica estipulado o pre~o d<~ Cr$ 120,00 (cFnto F 
vinte cruzeiros rEais) por 9uilúmctr8 rodado em viagens 
no t:Errit6rio do Município E de Cr$ 105,00 (c::Ento e 
cinco cruzeiros reais) para viagens fora do território 
do Municrpio. 

Artigo 3 □) Fica Estipulada a taxa de Cr$ 9,00 (nove cruzeiros 
l'" f? a i s ) p ê:\ Ir <:\ E l'il b a j•" q 1.1. ((:' " 

Artigo 4a) Este D2c::r2to entra em vi gor na data de sua publ icaçâo 
E SEUS efeitos a partir de 01/19f93, r2vo9adas as dis
posiç~Es em contr~rio. 
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